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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO


[bookmark: _GoBack]CASCALHAMENTO E PATROLAMENTO DAS RUAS URBANAS E NÃO PAVIMENTADAS DA SEDE DO MUNICIPIO.


Excelentíssimo Presidente,

Apresento a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 113 e 114 do Regimento Interno deste Parlamento Municipal, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito Martins Dias de Oliveira, com cópia ao Ilustre Reginaldo Alves da Cruz – Secretário Municipal de Trânsito, Obras e Serviço Público.
Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, 15 de abril de 2019.


JUSTIFICATIVA

Devido ao período chuvoso, as ruas não pavimentas dos bairros periféricos da sede desta municipalidade ficaram sem manutenção, o que é racionalmente compreensível.

Como este período chega ao fim, é de bom senso que estas rua sejam cascalhadas e patroladas, tendo em vista que algumas estão quase que intransitáveis devido às erosões pluviométricas, dificultando passagem dos transeuntes, em especial de idosos e portadores de necessidades especiais ou com pouca mobilidade. 

Sugestiona-se começar a recuperação pelo Assentamento Domingos José de Moraes (Chacrinhas), seguindo para os bairros Cohabinha, Edelmina Marquetti e Jardim Jaraguá.       

Convicto do deferimento, este Parlamentar reitera clamor para célere trâmite junto ao Executivo para efetivação do proposto.


Ricardo Pereira Junqueira
Vereador
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